
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG

PORTARIA CONJUNTA Nº 004 / 2021 - CRE

Revoga a Portaria Conjunta CRE nº 1, de 22 de
janeiro de 2020, que ”Estabelece instruções sobre
a utilização do Sistema de Informações Eleitorais
–  SIEL  –,  de  acesso  ao  cadastro  por  meio
eletrônico às autoridades legitimadas constantes
do art. 29 da Resolução 21.538/TSE.”.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS E O
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 29 e 88 da Resolução TSE nº 21.538, de
14 de outubro de 2003, que estabelecem, respectivamente, os limites para o acesso aos
dados do cadastro eleitoral  e  o exercício,  pela  Corregedoria  Geral  e  pelas Corregedorias
Regionais Eleitorais, de supervisão, orientação e fiscalização direta do exato cumprimento
das instruções contidas na referida resolução;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

CONSIDERANDO as regras estabelecidas pelo Provimento CGE nº 1, de 8 de
março de 2021, para a utilização do Sistema de Informações Eleitorais – SIEL,

RESOLVEM:

Art. 1º.  Fica revogada a Portaria Conjunta CRE nº 1, de 22 de janeiro de
2020.

                      Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belo Horizonte,     de          de 2021.
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Des. MARCOS LINCOLN
Presidente

Des. MAURÍCIO SOARES
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO TORRES SOARES, Vice-Presidente e
Corregedor Regional Eleitoral, em 30/11/2021, às 18:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS LINCOLN DOS SANTOS, Presidente, em
03/12/2021, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-mg.jus.br
/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&
lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2066329 e o código CRC
70B0AD32.
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